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RECURSOS HUMANOS 
 

 
DECRETO N.º 5600/2013 

 
 

 
 

SUMULA: Dispõe sobre Luto Oficial por 3(três)dias, em todas as Repartições Públicas 
Municipais. 
 
 
O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA LINO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO, o pesar que se abateu sobre o Município de Faxinal-PR, com o 
falecimento do Senhor JUAREZ BARRETO DE MACEDO, ocorrido hoje dia 06/03/2013; 
 
CONSIDERANDO, que o senhor, JUAREZ BARRETO DE MACEDO, ocupou o cargo de 
Prefeito deste Município. 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1.º - Fica decretado Luto Oficial por 03(três)dias, em todas as Repartições 

Públicas deste Município, em virtude do falecimento do Ex-Prefeito de 
Faxinal-PR, Senhor JUAREZ BARRETO DE MACEDO. 

 
Art. 2º.-  Não haverá expediente nas Repartições Publicas Municipais, inclusive nas Escolas 

Públicas, no dia 06/03/2013 a partir das 13:00 horas, e no dia 07/03/2013 
no período das 08:00 às 11:00 horas, permanecendo em atividades 
normais os serviços essenciais do Município. 

 
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as   

disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 06 de março de 2013. 
 
 
 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 
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